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ESTADO DE SÃO PAULO -GOICRKO alMUKITÃR!O O( UCRQA 

LEI mfMERO 1.737, DE 09 DE SETElf.BilO DE 1.992 

Dispõe eobre doação de terreno à Aeeocia­
ção Antialooólioa de Uohoa. 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando ·de suas atribuições legaie, 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprovou e eu sanciono­
• promulgo a segiiinte Leis 

Artigo lR. - Fica o Poder Exealtivo autorizado a doar à 
Aeeooia9ão AntialooÓlioa de Uohoa, estabeleoida ·a Avenida F.duardo­
Hidalgo, número 455, em Uohoa, CGC. 65.707.952/00Ól-95, um terreno 
com a área de 1.200 m2 (hum mil e duzentos mstroe quadrados), eitu~ 
do na Rua Projetada 5, junto ao Distrito Industrial. 

Artigo 2R. - As despesas decorrentes com a execução des­
ta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária vigente. 

Artigo JD. - Esta Lei entrará em v&gor na rata de sua~ 
blioa9ão, revogadas as disposiçõee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aoe 09 diRo ~o mês de se­
tembro do ano de 1.992. 

~ILI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro da Leis e, em segiiida publicada por -
afixação no local de costume e pel.a.-llllPl'ez:iaa-iõcal. 
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